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As violações de direitos 
humanos da população em 
situação de rua na cidade de 
Curitiba

 § Las violaciones de los derechos humanos de población 
sin hogar en la ciudad de Curitiba

 § The human rights violations of homeless population in 
the city of Curitiba
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Resumo: Diante da pandemia da Covid-19 e de suas consequências, um gru-
po populacional específico já tão vitimado pela violência cotidiana teve sua 
sobrevivência ainda mais ameaçada. As medidas de segurança que tinham 
por objetivo proteger o conjunto da população da contaminação em massa 
deixou a população em situação de rua em uma condição generalizada de 
insegurança. Esse artigo tem por objetivo descrever o processo de abandono 
e de violação de direitos humanos pelo qual tem passado a população em si-
tuação de rua na cidade de Curitiba durante a pandemia, bem como destacar 
as medidas que foram tomadas pelos movimentos sociais, sociedade civil e 
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universidades no enfrentamento desse processo necropolítico. Para esse fim, 
será realizada análise da Ação civil pública perpetrada pela Defensoria Pública 
do Estado do Paraná contra a Prefeitura Municipal de Curitiba, e as respostas 
que foram dadas pelo poder público ao Agravo referente às medidas exigidas 
e não cumpridas pelo poder público durante a pandemia. Além disso, será 
apresentada parte da estratégia de atuação do Movimento Nacional da Po-
pulação em Situação de Rua, na criação de uma cozinha solidária, bem como 
será descrito o processo de criação do Observatório Estadual de Direitos Hu-
manos da População em Situação de Rua do Paraná. Como forma de refletir e 
analisar tal situação, será proposta uma discussão a partir do referencial teóri-
co de Achille Mbembe, especificamente por meio dos conceitos de necropo-
lítica e brutalismo. 

Palavras-chave: Direitos humanos. Pandemia. Poder público. População em 
situação de rua. 

Resumen: Ante la pandemia del Covid-19 y sus consecuencias, un grupo de 
población específico ya tan victimizado por la violencia cotidiana vio su su-
pervivencia aún más amenazada. Las medidas de seguridad destinadas a pro-
teger a la población en su conjunto de la contaminación masiva dejaron a la 
población sin hogar en una situación de inseguridad generalizada. Este artí-
culo tiene como objetivo describir el proceso de abandono y violación de los 
derechos humanos que la población sin hogar de la ciudad de Curitiba viene 
atravesando durante la pandemia, así como destacar las medidas que fueron 
tomadas por los movimientos sociales, la sociedad civil sociedad y Universida-
des frente a este proceso necropolítico. Para ello, se realizará un análisis de la 
acción civil pública perpetrada por la Defensoría Pública del Estado de Paraná 
contra el Municipio de Curitiba, y las respuestas que dieron las autoridades 
públicas al Recurso en cuanto a las medidas requeridas y no cumplidas por 
las autoridades públicas durante la pandemia. Además, se presentará parte 
de la estrategia de acción del Movimiento Nacional de la Población Sin Hogar, 
en la creación de un comedor solidario, así como se presentará el proceso de 
creación del Observatorio Estatal de Derechos Humanos de la Población Sin 
Hogar de Paraná. descrito. Como forma de reflexionar y analizar esta situaci-
ón, se propondrá una discusión a partir del marco teórico de Achille Mbembe, 
específicamente a través del concepto de Necropolítica y Brutalismo.

Palabras clave: Derechos Humanos. Pandemia. Poder público. Población sin 
hogar.



RODRIGO ALVARENGA; ISABELE CRISTINE GULISZ
As violações de direitos humanos da população em situação de rua na cidade de Curitiba

99RIDH | Bauru, v. 10, n. 1, p. 97-114, jan./jun., 2022. (18)

Abstract: Faced with the Covid-19 pandemic and its consequences, a specific 
population group already so victimized by daily violence had its survival even 
more threatened. The security measures aimed at protecting the population 
as a whole from mass contamination left the homeless population in a ge-
neralized condition of insecurity. This article aims to describe the process of 
abandonment and violation of human rights that the homeless population 
in the city of Curitiba has been going through during the pandemic, as well 
as highlighting the measures that were taken by social movements, society 
civil society and Universities in facing this necropolitical process. To this end, 
an analysis will be carried out of the public civil action perpetrated by the 
Public Defender’s Office of the State of Paraná against the Municipality of 
Curitiba, and the responses that were given by the public authorities to the 
Appeal regarding the measures required and not complied with by the public 
authorities during the pandemic. In addition, part of the action strategy of 
the National Movement of the Homeless Population will be presented, in the 
creation of a solidarity kitchen, as well as the process of creation of the State 
Observatory of Human Rights of the Homeless Population of Paraná will be 
described. As a way of reflecting and analyzing this situation, a discussion will 
be proposed based on Achille Mbembe’s theoretical framework, specifically 
through the concept of Necropolitics and Brutalism.]

Keywords: Human Rights. Pandemic. Public Power. Homeless population.

Introdução

A população em situação de rua em todo o país tem seus direitos hu-
manos sistematicamente violados e sofrem um processo de marginalização e 
exclusão por parte da sociedade em geral. Percebidas de forma extremamen-
te negativa, consideradas potencialmente criminosas, vagabundas e depen-
dentes químicos perigosas, na realidade são as pessoas submetidas a situação 
de sobrevivência sem moradia quem realmente se encontra em situação de 
perigo, risco e vulnerabilidade. 

Os discursos e narrativas as culpabilizam por sua condição de vulnera-
bilidade gerando processos cada vez mais graves de invisibilidade, exclusão e, 
por consequência, de violência.  O próprio fato de estar em situação de rua já 
é uma grande violação de direitos humanos por parte tanto do poder público 
e do sistema de justiça, como da sociedade civil em geral. 

A violência contra essa população se manifesta de diferentes modos, 
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sendo física, sexual, psicológica, patrimonial, entre diversas outras. A despro-
teção física caracterizada pela ausência de moradia expõe seus corpos nas 
ruas como se fossem públicos, fazendo com que tais pessoas se tornem o alvo 
de múltiplas violências. Além disso, a ausência de políticas públicas e de opor-
tunidades reais para sair de sua situação agrava de forma mais profunda o 
contexto de violação e de sofrimento pelo qual passam as pessoas em situa-
ção de rua (MARTINS, 2018).

Com a necessidade de isolamento social durante a pandemia, esse gru-
po populacional específico já tão vitimado pela violência cotidiana, teve sua 
sobrevivência ainda mais ameaçada. As medidas de segurança que tinham 
por objetivo proteger o conjunto da população da contaminação em massa 
deixaram a população em situação de rua em uma condição generalizada de 
insegurança. Sem água e banheiros públicos para realização de sua higiene 
pessoal e hidratação, com restaurantes populares e comércios fechados, sem 
itens de segurança como máscaras, luvas ou álcool gel, a vida de quem se en-
contra em situação de rua tornou-se rapidamente sacrificável. Expostos à con-
taminação, sede, fome e abandono do poder público, a vulnerabilidade em 
face da repressão e violência policial se intensificaram. Muitas vezes o sistema 
de justiça precisou ser acionado para que a prefeitura garantisse condições 
mínimas de sobrevivência dessa população.

Diante desse quadro, esse artigo tem por objetivo descrever o proces-
so de abandono e de violação de direitos humanos pelo qual tem passado 
a população em situação de rua na cidade de Curitiba durante a pandemia, 
bem como destacar as medidas que foram tomadas pelos movimentos so-
ciais, sociedade civil e universidades no enfrentamento desse processo necro-
político. Para esse fim, será realizada análise da Ação civil pública perpetrada 
pela Defensoria Pública do Estado do Paraná contra a Prefeitura Municipal 
de Curitiba, e das respostas que foram dadas pelo poder público ao Agravo 
referente às medidas exigidas e não cumpridas pelo poder público durante a 
pandemia. Além disso, será apresentado algumas estratégias de atuação do 
Movimento Nacional da População em Situação de Rua (MNPR), na criação de 
uma cozinha solidária, bem como será descrito o processo de criação do Ob-
servatório Estadual de Direitos Humanos da População em Situação de Rua 
do Paraná (ODH). Como forma de refletir e analisar tal situação, será proposta 
uma discussão a partir do referencial teórico de Achille Mbembe, especifica-
mente por meio dos conceitos de necropolítica e brutalismo. 
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    A violência contra a população em situação de rua e os 
direitos humanos 

As inúmeras formas de violência contra a população em situação de 
rua fazem parte de uma realidade muito presente tanto no Brasil como em 
outras partes do mundo, sendo um problema que apresenta uma urgência 
de intervenção. As estatísticas apontam para um expressivo aumento de pes-
soas em situação de rua em todo o país, como também para um alto nível de 
violência sofrida.

De acordo com o Observatório das Metrópoles (2019), o problema dos 
indivíduos que chegam à situação de rua é multifacetado, pois concentra, si-
multaneamente em um único sujeito, um conjunto de vulnerabilidades so-
ciais, psicológicas, físicas, emocionais e econômicas. Assim, múltiplas também 
deveriam ser as ações que responderão ao conjunto de necessidades desses 
indivíduos. Segundo Cabral Júnior e Costa (2017), várias formas de violência 
atingem indivíduos da sociedade em geral, porém, a violência contra a po-
pulação em situação de rua se torna mais alarmante, visto que se tratam de 
vítimas de processos socioeconômicos excludentes e da falência das políticas 
públicas de habitação, saúde e assistência social.  

De acordo com Natalino (2020), durante o período de setembro de 
2012 a março de 2020 foi possível observar um grande aumento da popula-
ção em situação de rua no Brasil, chegando a um crescimento de 140%. Se-
gundo o autor, em março de 2020, o número estimado de pessoas em situa-
ção de rua no país era de 221.869. Além desse expressivo aumento ao longo 
dos anos também foi possível observar uma aceleração recente desse cresci-
mento em todas as regiões do país.

Embora os dados sobre violência sejam sempre subestimados. Segun-
do o Boletim Epidemiológico n° 14, da Secretária de Vigilância em Saúde e 
do Ministério da Saúde, que considerou o período entre 2015 e 2017, foram 
registrados no país 17.386 casos de violência direta contra a população em 
situação de rua. (BRASIL, 2019). As mulheres e as pessoas negras foram as 
principais vítimas da violência, alcançando 50,8% casos de violência contra 
a mulher e 54,8% contra pessoas negras. Em relação às formas de violência, a 
de maior predominância nos registros foi a física, com 92,9%. Posteriormente 
se encontram a violência psicológica e moral com 23,2% e a violência sexual 
com 3,9%. Sobre os autores da violência desconhecidos são 34,9%, seguido 
de amigos e/ou conhecidos, com 31,5% dos casos (BRASIL, 2019).

Essa violência contra as pessoas em situação de rua é naturalizada 
pela sociedade, contribuindo para a reprodução e manutenção desse fenô-
meno. O Estado omisso ou praticamente nulo na intervenção sobre a segu-



RODRIGO ALVARENGA; ISABELE CRISTINE GULISZ
As violações de direitos humanos da população em situação de rua na cidade de Curitiba

102 RIDH | Bauru, v. 10, n. 1, p. 97-144, jan./jun., 2022. (18)

rança dessa população, contribui de forma direta e indireta na manutenção 
da insegurança desses indivíduos (CABRAL JÚNIOR; COSTA, 2017). De acordo 
com Pimentel et al. (2015), a invisibilidade dos indivíduos em situação de rua 
e a indiferença da sociedade para com eles está diretamente relacionada aos 
processos de violência, tanto simbólicos quanto reais e vivenciados. 

Segundo Melo (2016), a violência contra essa população vem de dife-
rentes autores, como agentes de segurança pública, policiais e guardas mu-
nicipais, principalmente em ações decorrentes do recolhimento de pertences 
pessoais e remoções forçadas. A violência pode vir também da sociedade ci-
vil, com agressões verbais ou físicas e até mesmo casos de homicídios e ten-
tativas de homicídios contra essas pessoas. Ressalta-se também a violência 
de caráter higienista, praticada por policiais, comerciantes ou pessoas que se 
sentem prejudicadas com a presença dessa população nas calçadas da cidade 
e em frente aos seus estabelecimentos (ROSA; BRÊTAS, 2015).

A indiferença, o ódio ou a omissão da sociedade por vezes terminam 
em formas indiretas de extermínio dessa população, fato que vem acontecen-
do de forma frequente na capital do Paraná e por todo o Brasil. Além disso, 
destacam-se práticas diretas de extermínio com crueldade, em que a tortura 
e a morte violenta são comuns. Apesar dos altos índices de assassinatos em 
todo o país, taxa essa que vem crescendo cada vez mais, não existem investi-
gações mais profundas sobre os culpados e muito menos punição na forma 
de lei (ALVARENGA, 2018).

Martins (2018) afirma que os dados não apontam para a totalidade de 
violências sofridas por esses indivíduos, considerando-se a dificuldade de se 
realizarem as denúncias e a subnotificação desses casos, especialmente quan-
do executadas por agentes do Estado. Assim, muitas vítimas optam por não 
levarem adiante os registros de denúncia, por se sentirem desprotegidos ou 
até mesmo por medo de retaliações de seus violentadores, bem como dos 
agentes de órgãos públicos, ou da realização de detenções indevidas. Esse 
quadro revela que apesar de terem a garantia constitucional de seus direitos, 
as violações de direitos humanos ocorrem de forma sistemática.

A Constituição Federal de 1988 é considerada como um marco jurídi-
co do processo de transição democrática e da institucionalização de direitos 
humanos no Brasil, propondo a defesa da dignidade humana e a afirmação 
da democracia participativa. Ela introduz o avanço na consolidação legislativa 
das garantias e direitos fundamentais e na proteção de setores vulneráveis na 
sociedade brasileira. Percebe-se, pois, que a Carta Constitucional visa a cons-
trução de um Estado Democrático de Direito, que objetiva assegurar o exercí-
cio dos direitos sociais e individuais, além da liberdade, segurança, bem-estar, 
desenvolvimento, igualdade e justiça (PIOVESAN, 2011; SILVEIRA, 2019).
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Em seu Artigo 5º, a Constituição Federal expressa os direitos humanos 
quando conclama para a igualdade de todos os cidadãos brasileiros perante 
a lei e a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade. Assim também em seu artigo 5º, quando afirma: “são direi-
tos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição” (BRASIL, 1988).

Contudo, não bastam as declarações e legislações para se garantir di-
reitos, pois eles se caracterizam como resultado sempre provisório das lutas 
dos seres humanos pelo acesso aos bens necessários para a vida, ou seja, os 
direitos humanos se constituem como resultados impermanentes de lutas 
sociais (FLORES, 2009). Assim, o resultado dessas lutas deverá ser garantido 
a partir de normas jurídicas, políticas públicas e por uma economia aberta 
aos requisitos da dignidade, bem como pela formação ética e política da po-
pulação por meio da educação (BONETI, 2019; SILVEIRA, 2019).  O problema 
é que, de acordo com Resende e Mendonça (2019), a falta de conhecimento, 
especialmente das especificidades e necessidades dessa população, é um dos 
obstáculos que dificultam a implantação efetiva de políticas públicas especí-
ficas (ROCHA; CORONA, 2015). 

Mesmo depois de trinta anos da promulgação da Constituição Fede-
ral de 1988, a qual determina a igualdade de todos e todas parente a lei e a 
garantia de direitos sociais, uma considerável parte da população brasileira, 
mesmo organizados na luta social, não acessa grande parte dos direitos pre-
vistos na constituição. Sem o acesso aos direitos básicos e essenciais à vida 
digna, a população em situação de rua sofre a ausência de políticas públicas e 
o descaso social (RESENDE; MENDONÇA, 2019). Tal realidade se tornou ainda 
pior durante a pandemia da Covid-19. 

O desafio da política para população em situação de rua 
em Curitiba durante a pandemia

Com a pandemia da Covid-19 a população brasileira pobre teve mui-
ta dificuldade para manter condições financeiras mínimas que desse conta 
de suas despesas com habitação, alimentação, transporte, saúde, educação, 
etc..., isso porque uma grande parte dos trabalhadores e trabalhadoras ganha 
seu sustento em empregos informais que dependem diretamente da movi-
mentação populacional dos grandes centros urbanos. Embora as medidas de 
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afastamento social e fechamento temporário de espaços que representam 
riscos iminentes de contágio tenham sido necessárias e muitas vezes ocorrido 
de forma insatisfatória e aquém do que a situação exigia no Brasil, o impacto 
dessas medidas foi brutal para a sobrevivência da população mais vulnerável. 
Além disso, a falta de medidas de redução dos danos econômicos e sociais 
da pandemia para a população mais pobre fez crescer o número de pessoas 
desempregadas, tornando impossível para algumas famílias se manterem do-
miciliadas, fato que fez aumentar o número de pessoas vivendo em situação 
de rua. 

Os índices preliminares com relação ao desemprego, a pobreza e a 
fome no país são alarmantes. No ano de 2020 o desemprego aumentou cerca 
de 3% e 485 mil famílias passaram a condição de extrema pobreza, o que coin-
cide não apenas com o período de pandemia, mas também com o desmonte 
sem precedentes nas políticas de proteção social e de segurança alimentar 
do Estado brasileiro. (NEVES et al. 2021). Por consequência, a população em 
situação de rua tem crescido de forma exponencial em todo o país. Cada vez 
mais pessoas chegam às ruas, muitas vezes são famílias inteiras que já não 
conseguem mais arcar com suas despesas e se encontram nessa condição de 
miséria e pobreza extrema. 

Os dados obtidos por meio de uma pesquisa de doutorado realizada 
no Rio de Janeiro revelaram esse novo perfil ao indicar que 31% das pessoas 
entrevistadas estavam em situação de rua a menos de um ano, sendo que 
64% por razões relacionadas a perda do emprego, renda ou moradia. (GAMEI-
RO, 2021). Se já havia uma ausência generalizada de políticas públicas para a 
população em situação de rua, essa realidade ficou ainda mais evidente du-
rante a pandemia. Sem poder se manter em casa, já que não possuem domi-
cílio; sem possibilidade de usar máscaras ou álcool gel decorrente da falta de 
recursos para comprar; muitas vezes sem acesso a água para lavar as mãos ou 
mesmo para beber, a população em situação de rua ficou ainda mais exposta 
ao risco de morte. A pandemia escancarou o fato de que os mais vulneráveis 
são os primeiros a serem deixados para morrer, principalmente aqueles que 
padecem sobre o estigma e o preconceito. As palavras de José Vanilson Torres 
da Silva, da coordenação do Movimento Nacional da População em Situação 
de Rua (MNPR) demonstram o drama dessa realidade de forma contundente:

Estar nas ruas é difícil e agora com a pandemia ficou muito mais com-
plicado, pois habitação, saúde e educação, dentre outras, é direito do povo 
brasileiro e é dever do Estado. Nos oferecem abrigos na modalidade de isola-
mento, mas quando essa pandemia passar teremos que voltar pras ruas? Por 
tormento? (apud SILVA; NATALINO; PINHEIRO 2020, p. 7). 

Embora as palavras de José Vanilson pressuponham uma ação gover-



RODRIGO ALVARENGA; ISABELE CRISTINE GULISZ
As violações de direitos humanos da população em situação de rua na cidade de Curitiba

105RIDH | Bauru, v. 10, n. 1, p. 97-114, jan./jun., 2022. (18)

namental emergencial durante a pandemia e chame a atenção para o caráter 
paliativo de medidas que não se tornam políticas públicas efetivas, tais ações 
ainda foram extremamente pouco efetivas e sem grande abrangência. No 
caso da cidade de Curitiba isso se torna evidente, pois as medidas emergen-
ciais que se esperaria do poder público municipal tiveram que ser demanda-
das e cobradas por meio do sistema de justiça, até mesmo para que decisões 
judiciais fossem cumpridas.

 O levantamento realizado pelo IPEA (SILVA; NATALINO; PINHEI-
RO 2020) indica que todos os municípios estudados tiveram algum tipo de 
política emergencial para a população em situação de rua e procuraram de 
alguma forma seguir as orientações publicadas pelo Ministério da cidadania, 
Defensoria pública da União, Conselho Nacional de Direitos Humanos e Minis-
tério da Mulher, Cidadania e Direitos Humanos. As políticas emergenciais em 
geral se caracterizaram por medidas no âmbito da própria política nacional 
(BRASIL, 2008) para a população em situação de rua, nos campos do abriga-
mento, alimentação, orientação, higiene, saúde e serviços especializados.

Na cidade de Curitiba algumas medidas foram tomadas para tentar 
oferecer um atendimento melhor para essa população, com destaque para a 
inauguração de mais um espaço para abrigamento, localizado na região do 
bairro Campina do Siqueira, bem como o projeto desenvolvido na praça Plí-
nio Tourinho, que ampliou os serviços oferecidos. Contudo, Curitiba foi cená-
rio de um grande absurdo no que se refere à política de alimentação. Criou-se 
um programa que na sua origem previa proibir pessoas e entidades, não ca-
dastradas na prefeitura, realizarem entrega de marmitas, com pagamento de 
multa para quem insistisse em não se adequar (MAROS, 2021). 

Diante da articulação e mobilização do MNPR, da sociedade civil or-
ganizada, das igrejas e universidades, e da repercussão negativa do Projeto 
Mesa Solidária em todo o território nacional levou a prefeitura a modificar 
a proposta. O projeto foi aprovado e entidades cadastradas contribuem em 
espaços específicos com a entrega de alimentos em parceria com a prefeitura, 
mas a atividade livre e espontânea não foi proibida. 

Com o fechamento dos restaurantes populares e a diminuição da ofer-
ta de alimentação pela sociedade civil e igrejas, decorrente da pandemia, o 
MNPR criou sua própria cozinha para garantir o mínimo de segurança alimen-
tar para seus pares. Além disso, houve apoio do Movimento dos Trabalhado-
res Rurais Sem Terra (MST), que também se organizaram para ajudar na distri-
buição de refeições na capital do Paraná. 

Contudo, a oferta dos serviços públicos nessa área deveria ser organi-
zada de forma a dispensar ou ao menos deixar de depender da solidariedade 
e caridade da população. Em vez disso, o projeto Mesa Solidária da Prefeitura 
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Municipal de Curitiba usa ações de ongs, igrejas e movimentos para compen-
sar a carência de políticas públicas de segurança alimentar adequadas. Não 
é apenas o projeto de alimentação para a população em situação de rua que 
demonstra os problemas das políticas municipais para o atendimento emer-
gencial na cidade. Outra situação dramática se revela na disputa judicial entre 
a Defensoria Pública do Estado e o Governo Municipal. 

Judicialização para garantir os direitos da população em 
situação de rua

No dia 4 de junho de 2020 a Defensoria Pública do Estado, por meio 
do Núcleo da Cidadania e Direitos Humanos (NUCIDH) ajuizou ação civil pú-
blica para garantir direitos básicos durante a pandemia, no caso, alimentação, 
água, máscaras, álcool gel e o acesso gratuito aos banheiros públicos, bem 
como vagas suficientes em unidades de acolhimento e a elaboração de um 
plano de contingência. Tal ação foi impetrada justamente em função das de-
núncias recebidas sobre a insuficiência de políticas emergenciais e o risco de 
ter um grupo completamente desassistido. De acordo com a coordenadora 
do NUCIDH, Mariana Gonzaga Amorim, a ação civil publica só foi ajuizada em 
função das respostas insatisfatórias por parte da prefeitura às explicações que 
foram solicitadas (PARANÁ, 2020).

Como se não bastasse o constrangimento causado pela própria ação 
civil ao poder público, após perder em primeira instância a prefeitura interpôs 
recurso para tentar modificar o resultado. Todavia, por unanimidade o Tribu-
nal de Justiça determinou o acesso gratuito da população em situação de rua 
aos banheiros públicos, assim como a distribuição de água potável, máscaras 
e álcool gel. Em sua argumentação o poder público tentou reivindicar o di-
reito de tarifar o uso dos banheiros públicos, ao que a decisão do Tribunal de 
Justiça respondeu:

Sobre o tema, não se ignora que os banheiros da Praça Rui Barbosa, 
Praça Osório e Praça Tiradentes tem o uso condicionado ao paga-
mento de tarifa por força da Lei Municipal 8.121/93, que estabeleceu 
o regime de concessão para a URBS e previu a possibilidade de co-
brança. “ [...] A referida concessão, contudo, não isenta o Município 
Agravante de cumprir com a Decisão Agravada através do custeio 
das referidas tarifas, de forma a possibilizar o uso gratuito dos sani-
tários pela população de rua, haja vista a obrigação constitucional 
de garantir condições dignas de vida e saúde aos cidadãos - sem ex-
ceção, atrelada à situação de premente necessidade dos moradores 



RODRIGO ALVARENGA; ISABELE CRISTINE GULISZ
As violações de direitos humanos da população em situação de rua na cidade de Curitiba

107RIDH | Bauru, v. 10, n. 1, p. 97-114, jan./jun., 2022. (18)

de rua evidenciada nos autos (PARANÁ, 2021).

A questão que se impõe para reflexão é sobre o que leva a Prefeitura 
Municipal de Curitiba a interpor recurso para se negar a cumprir uma decisão 
Judicial que visa garantir o acesso a um direito tão básico e fundamental? Ou-
tra argumentação para não atender as medidas impostas versa sobre a divi-
são de poderes, pela alegação de que ao poder judiciário não cabe demandar 
políticas públicas, o que foi respondido da seguinte maneira: “Os Insurgentes 
afirmam que não cabe intervenção judicial para a modificação de política pú-
blica já existente, mormente quando não há qualquer ilegalidade apontada, 
importando tal intervenção em indevida imposição de modo de agir à Ad-
ministração Pública” (PARANÁ, 2021). Coube a desembargadora esclarecer ao 
poder público sobre o papel do sistema de justiça nesse caso, destacando 
que a negligência no cumprimento de medidas que visam garantir direitos 
fundamentais da população será sempre passível de intervenção do poder 
judiciário. 

A tese recursal, contudo, aparenta esbarrar nos entendimentos dou-
trinário e jurisprudencial pacificados no sentido de que quando de-
monstrada a excepcional negligência do ente público para com seu 
dever de garantir condições dignas de vida e saúde aos cidadãos, 
faz-se possível a interferência judicial na seara das políticas públicas 
sem que tal medida implique em ofensa ao princípio da Separação 
de Poderes (PARANÁ, 2021)

A alegação da prefeitura indica a falta de disponibilidade em cumprir 
uma decisão judicial que apenas procura lembrar ao poder público sobre a 
necessidade de garantir direitos humanos para todas as pessoas, principal-
mente durante a pandemia. Diante desse tipo de disputa judicial se coloca em 
questão o próprio modo de funcionamento da política, sendo importante re-
conhecer que infelizmente a relação entre o estado e a sociedade civil, no que 
se refere ao reconhecimento e à garantia de direitos, ocorre de forma extre-
mamente desigual. É a dinâmica do poder que decide quem é mais ou menos 
humano, portanto, mais ou menos digno de ter seus direitos efetivados. Esse 
poder não emana do governante de forma centralizada, mas opera em rede 
por toda a estrutura social e se reproduz em todas as instituições e espaços 
nos quais se estabelecem as relações entre pessoas, por isso um biopoder que 
estabelece quem deve viver e quem deve ser deixado para morrer por meio 
do racismo de estado (FOUCAULT, 1999). 



Necropolítica, brutalismo e resistência da população em 
situação de rua

As inúmeras formas de violência e de violações de direitos, pelos quais 
passa a população em situação de rua, exige uma discussão que admita haver 
um tipo de política que não se explica apenas pela lógica da incompetência 
técnica e da escassez econômica, como fatores limitantes. Uma política que 
possa levar condições minimamente dignas para cidadãos e cidadãs em con-
dição de tamanha vulnerabilidade. É preciso reconhecer que o racismo de Es-
tado é um operador biopolítico de primeira ordem, quando se trata de negar 
políticas de saúde e assistência social mínimas, e que, portanto, é função do 
soberano, decidir sobre quem deve viver e quem deve ser deixado para mor-
rer, conforme expressa a formulação foucaultiana (FOUCAULT, 1999).   

Embora seja difícil para a sociedade admitir que a condição funda-
mental da política, aquilo que define o próprio princípio da soberania, este-
ja relacionada a essa escolha. Não há como negar que o desprezo pela vida 
das pessoas em situação de rua, notável não apenas entre governantes, como 
também entre os demais cidadãos e cidadãs que se julgam como sendo “de 
bem”, seja a própria expressão de um necropoder. Procurando explorar a tese 
foucaultiana sobre biopolítica e o racismo de Estado, Achille Mbembe usará a 
expressão necropolítica para tratar dessa forma como algumas vidas são não 
apenas expostas a condição de vidas matáveis pelo poder soberano, mas são 
efetivamente o alvo a ser exterminado, algo que a noção de biopoder não 
parece alcançar. De acordo com Mbembe (2016, p. 146): 

[...] a noção de biopoder é insuficiente para explicar as formas con-
temporâneas de subjugação da morte. Além disso, propus  a  noção  
de  necropolítica  e  necropoder  para  explicar  as  várias  maneiras 
pelas quais, em nosso mundo contemporâneo, armas de  fogo  são  
implantadas  no  interesse  da  destruição  máxima  de pessoas e da 
criação de ‘mundos da morte’, formas novas e únicas de existência 
social, nas quais vastas populações são submetidas a condições de 
vida que lhes conferem o status de ‘mortos-vivos’. 

A forma como a população em situação de rua é morta não implica 
uso de armas poderosas ou práticas de destruição em massa como nas guer-
ras coloniais e nas novas guerras de controle territorial. Entretanto a política 
adotada durante a pandemia da Covid-19 pode ser considerada uma expres-
são desse necropoder do qual fala Mbembe. Além disso, diante da naturali-
zação do capitalismo exploratório e dos artifícios tecnológicos e cibernéticos 
de sua reprodução, pelas quais se intensificam a lógica da exploração e da 
exclusão de grupos populacionais inteiros, a necropolítica contra a população 
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em situação de rua se impõe de forma brutal. 
A brutalidade do sistema de exploração colonial, o qual se baseava 

na violência da escravização, não parece ter desaparecido; pelo contrário, se 
estende a um conjunto cada vez maior de pessoas. Por meio do poderio tec-
nológico, embora pessoas negras e empobrecidas sejam as principais vítimas, 
a marcha do progresso e da realização capitalista estende a vulnerabilidade 
e produz miséria e morte em grande escala. O brutalismo, na perspectiva de 
Mbembe (2020a), diz respeito ao processo contemporâneo pelo qual o poder 
de matar é a tal modo intensificado que se torna uma espécie de força geo-
mórfica, operando processos de exclusão e relativização da vida em nome de 
uma sociedade científica e tecnológica a serviço da economia de mercado e 
do lucro a qualquer preço. 

A pandemia da Covid-19 deixou isso evidente quando estabeleceu o 
dilema vida versus economia. A dificuldade de parar o sistema de produção 
capitalista para salvar vidas evidenciou essa máquina mortífera, esse moedor 
de carne, que expulsa cada vez mais pessoas dos círculos internos dos direitos 
e as coloca em uma marcha fúnebre em direção a miséria, a fome e a morte. 
Diante dessa realidade de asfixia é preciso reivindicar um direito universal à 
respiração.

Antes deste vírus, a humanidade já estava ameaçada de asfixia. Se 
houver guerra, portanto, ela não será contra um vírus em particular, 
mas contra tudo o que condena a maior parte da humanidade à ces-
sação prematura da respiração, tudo o que ataca sobretudo as vias 
respiratórias, tudo que, durante a longa duração do capitalismo, terá 
reservado a segmentos de populações ou raças inteiras, submetidas 
a uma respiração difícil e ofegante, uma vida penosa. Para escapar 
disso, contudo, é preciso compreender a respiração para além de 
seus aspectos puramente biológicos, como algo que é comum a nós 
e que, por definição, escapa a todo cálculo. Estamos falando, por-
tanto, de um direito universal à respiração (MBEMBE, 2020b, s.p.)

  
 Foi pensando na necessidade que se impôs de forma ainda mais radi-

cal durante a pandemia de lutar por esse direito, que o Movimento Nacional 
da População em Situação de Rua (MNPR), além de criar a sua própria cozinha 
solidária, organizou junto com seus parceiros o Observatório Estadual de Di-
reitos Humanos da População em Situação de Rua no Paraná. Com a urgên-
cia de prover alimentos para quem tem fome e que ficaria em uma situação 
de completo abandono nos piores momentos da pandemia e das medidas 
de isolamento social, algumas entidades e organizações se aproximaram do 
MNPR em Curitiba e idealizaram um grande projeto para contribuir com a luta 
por esse ‘direito universal à respiração’ e aos direitos humanos de forma geral. 

Nesse sentido, o Observatório Estadual de Direitos Humanos da Po-
pulação em Situação de Rua foi criado a partir das denúncias constantes de 
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violências sofridas e de direitos fundamentais não garantidos por parte do 
poder público e dos órgãos de justiça na cidade de Curitiba e em diversas 
cidades do Estado do Paraná. Nasceu do protagonismo da luta por direitos do 
Movimento Nacional da População em Situação de rua e do Instituto Nacio-
nal da População em Situação de Rua (INRUA), por meio da articulação com o 
Conselho Estadual de Direitos Humanos do Paraná e o Núcleo de Direitos Hu-
manos da Pontifícia Universidade Católica do Paraná, em parceria com a Casa 
de Acolhida São José, a Organização Mãos Invisíveis, o Conselho Regional de 
Psicologia, a Rede de Saúde Mental e Economia Solidária (Libersol) e o Projeto 
Praxis Itinerante da Universidade Estadual de Londrina.    

Trata-se de um espaço de estudo, pesquisa e incidência política que 
produz dados sobre as violações sofridas pela população em situação de rua 
e dá encaminhamento aos órgãos responsáveis do poder público, do siste-
ma de justiça e da sociedade civil, com o objetivo de efetivação dos direitos 
humanos. Com espaço físico na cidade de Curitiba e plantões diários para o 
acolhimento da população em situação de rua e escuta das denúncias sobre 
a violência sofrida no cotidiano das ruas da cidade e negligência do poder 
público municipal e estadual, se pretende ser um espaço de resistência e rein-
venção de novas formas de viver e se relacionar coletivamente. Isso porque 
diante de brutalismo dos tempos atuais se torna urgente “uma interrupção 
voluntária, consciente e plenamente consentida que precisamos, caso contrá-
rio, mal haverá um depois” (MBEMBE, 2020b, s.p.).

Considerações finais

A população em situação de rua tem sofrido com o aumento da vio-
lência e as práticas de extermínio desde o golpe civil, parlamentar e empresa-
rial contra a primeira mulher eleita presidenta na história do Brasil, em 2016. 
E com a chegada da extrema direita ao poder o autoritarismo protofascista 
atingiu níveis inimagináveis para uma sociedade que acredita ser civilizada. O 
grau de violência sofrido se expressa não apenas pela negligência e abando-
no do poder público municipal, mas também pelo tipo de resposta fornecida 
aos órgãos de justiça para que não se cumpra o dever constitucional de ga-
rantir direitos fundamentais à população em situação de rua. 

Entrar em uma disputa judicial para relativizar a obrigação de forne-
cer água potável, liberar o acesso a banheiros públicos, fornecer alimentação 
e parar de recolher pertences individuais demonstra a capacidade do poder 
público de não apenas decidir quem tem direitos e quem não tem, mas, sem 
exageros, decidir quem deve viver e quem deve morrer. A insuficiência de 
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políticas para a população em situação de rua durante a pandemia e a disputa 
judicial envolvendo a prefeitura municipal para se reivindicar uma espécie de 
direito de não cumprir deveres explicitou a necropolítica e o brutalismo dos 
tempos atuais.

Contudo, a resistência dos movimentos sociais, dos espaços de con-
trole social, igrejas, universidades e das organizações da sociedade civil, que 
se evidencia pela criação do Observatório Estadual de Direitos Humanos da 
População em Situação de Rua, demonstra que nem todos sucumbem a tem-
pos sombrios. Diante da escalada de violência e banalização da vida humana, 
não resta outra alternativa senão o engajamento político e social concreto, 
inclusive no âmbito da pesquisa e da vida acadêmica. 
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